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RESOLUÇÃO N° 012/2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO 0 teor dos Processos n°s. 013/2015 a 017/2015, 019/2015, 020/2015,
040/2015 a 042/2015 - CONSEPE;

CONSiDERANDO o Relatorio Circunstanciado Final e Parecer Conclusivo da Comissão
de Revaiidação de Diploma de Medico Estrangeiro da Faculdade de Medicina; --

CONSIDERANDO os Pareceres dos Relatores, aprovados em reunião ordinaria realizada
nesta data,

RESOLVE:

DEFERIR as revaiidaçöes dos diplomas do curso de Graduação em Medicina, expedidos
por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior, aos seguintes interessados: '

ALI/vs srsPHAA/rs PsRsz eoMsz;
EDUARDO ANoRÉs sÁNcHsz PALMA,-
sNR/ous JA visR PsRsA MAcsoo;
eusrAvo DAN/si. Nou LAzo;
Joss GERALDO cournvHo Roonrouss;
MARCELO os uGARrs MsNAcHo;
msm. Y JANET Fi.oRss Prfl soo;
NA vsR .rr-¡oNA TAN HUAMAN sALosÓN;
Rossato cARLos Rios coRRsA e
VALÉRIA CORREA RAM/Rsz.'\'\'\'\'\\\\'\\

PLsNÁR|o oA uN|vsRs|oAos FEDERAL oo AMAzoNAs "ABRAHAM MoYsÉs
COHEN". em Manaus, 7 de maio de 2015.
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